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CNPJ: 08.385.940/0001-58 

Rua Felipe Guerra, 179, Centro, CEP. 59.300-000 
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PALÁCIO VEREADOR IVANOR PEREIRA

GABINETE DO VEREADOR DIOGO SILVA

                                                                               
INDICAÇÃO Nº _______/2025

   

    

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAICÓ,

O Vereador Diogo Silva, no desempenho do seu mandato, vem à presença de V. Exa., 
com  fundamento  nos  artigos  142  e  143  do  Regimento  Interno  desta  Casa  Legislativa, 
INDICAR  que  seja  encaminhado  ofício  ao  Exmo.  Senhor  Prefeito  Judas  Tadeu  em 
entendimento com a Secretaria Municipal de Assistência Social, Secretaria Municipal de 
Educação, a criação do Programa “Jovem do Amanhã”.

O referido programa tem como objetivo oportunizar aos jovens de nossa cidade um 
espaço  de  formação  cidadã,  desenvolvimento  de  habilidades  e  qualificação  profissional, 
garantindo incentivo e valorização dessa importante fase da vida.

O Programa Jovem do Amanhã deverá contemplar:

Formação cidadã e palestras educativas;

Bolsa mensal no valor de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais), durante o período do 
curso;

Fornecimento de fardamento e material didático;

Certificado de participação e  qualificação profissional,  valorizando o currículo dos 
jovens beneficiados.

Critérios de participação:

Poderão se inscrever no programa os jovens que:

              Tenham idade entre 15 e 21 anos;

              Sejam residentes no município de Caicó/RN;

              Estejam matriculados em escolas públicas;

              Possuam renda familiar per capita não superior a 1 (um) salário mínimo

PROTOCOLO



              Tenham a família inscrita no Cadastro Único (CadÚnico) para Programas Sociais do  
Governo Federal.

JUSTIFICATIVA:   A  presente  proposta  visa  proporcionar  aos  participantes  não 
apenas uma ajuda financeira, mas, sobretudo, um incentivo para sua inserção no mercado de 
trabalho e fortalecimento de sua cidadania.

Câmara Municipal de Caicó, 19 de Agosto  de 2025.

__________________________________________
DIOGO SILVA

VEREADOR SOLIDARIEDADE

Lido e Despachado no Expediente em ____/____/2025. _____________.  Ofício(s) nº(s) ______________________/2025. 
Data(s) de envio: ________/_______/2025.  Servidor: ______________. Resposta(s): _________________________.
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